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São Luís, Maranhão, Brasil, 06 e 07 de dezembro de 2023 

Local: Auditório da Procuradoria Geral de Justiça 

 Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau, São Luís - MA, 65076-820 

CHAMADA DE PÔSTERES 

A Escola Superior do Ministério Público do Maranhão, torna pública a prorrogação do prazo de submissão de pôsteres para o 13º 

Congresso Estadual do Ministério Público, cujo tema da edição será “O MINISTÉRIO PÚBLICO NA CONSTRUÇÃO DE 

CAMINHOS PARA RESOLUTIVIDADE, CIDADANIA EM REDES E INOVAÇÕES SOCIAIS”. 

Passa a constar como prazo final de submissão, a data de 17 de novembro de 2023, conforme diretrizes do EDT-ESMP - 62023. 

Publique-se. 

 

assinado eletronicamente em 13/11/2023 às 14:41 h (*) 

KARLA ADRIANA HOLANDA FARIAS VIEIRA 

DIRETORA DA ESCOLA SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO 

 

 

PORTARIA 

 

PORTARIA-ESMP - 162023  

Código de validação: 6C6E9A4228 

 

Regulamenta que nos cards, banners e demais materiais de mídia de eventos realizados pela ESMP/MA, no endereço Rua Osvaldo 

Cruz, 1396 – Centro, seja mencionado o “Edifício Dra. Aurora Correia Lima” como sede do Centro Cultural e Administrativo do 

MPMA.  

A DIRETORA DA ESCOLA SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas 

atribuições legais e regimentais, especialmente as contidas no artigo 7º, parágrafo único, do Ato Regulamentar nº 03/2019-GPGJ 

(Regimento Interno da Escola Superior do Ministério Público do Maranhão), 

CONSIDERANDO o disposto no ATO-GAB-PGJ-4522018 que resolve denominar o edifício situado na Rua Osvaldo Cruz, nº 1396, 

no Centro desta Capital, como “Edifício Dra. Aurora Correia Lima”, que abriga o Centro Cultural do Ministério Público, a Escola 

Superior do Ministério Público, as Promotorias Especializadas e de Substituição Plena, os Centros de Apoio Operacional – CAOP’S, 

o Memorial e outros órgãos da Administração Superior, 

CONSIDERANDO que a Dra. Aurora Correia Lima (1919-1992) foi a primeira Promotora Pública concursada a exercer o cargo no 

Ministério Público Maranhão, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Determinar que nos cards, banners e demais materiais de mídia de eventos da Escola Superior do Ministério Público do 

Maranhão que aconteçam no endereço da Rua Osvaldo Cruz, 1396 – Centro, seja identificado o “Edifício Dra. Aurora Correia Lima” 

como sede do Centro Cultural e Administrativo do MPMA. 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Eletrônico do Ministério Público do Estado do Maranhão. 

Dê-se ciência. Cumpra-se. 

 

assinado eletronicamente em 13/11/2023 às 14:42 h (*) 

KARLA ADRIANA HOLANDA FARIAS VIEIRA 

DIRETORA DA ESCOLA SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO 

 

 
Promotorias de Justiça da Comarca da Capital 

 
DEFESA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE 

 

PORTARIA-41ªPJESPSLS1IJ - 132023 

Código de validação: 087034FC36 

 

Objeto: Conversão da notícia de fato SIMP nº 000158-503/2023 em Procedimento Administrativo de tutela de interesses individuais 

indisponíveis (910033) tendo como objeto suposta oferta insuficiente de assistência à saúde. 

Polo Ativo: Guilherme. 

Polo Passivo: Município de São Luís (MA). 

Prazo de conclusão: 1 (um) ano após a data da assinatura eletrônica, conforme Ato Regulamentar nº 05/2014-GPGJ/CGMP, art. 11º, 

§ 3º. 


